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Em 	 2024,  INDICAÇÃO N. °  42.  /2024. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

Tenho a honra deINDICAR, em caráter de urgência, a seguinte medida em favor de nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Alan Campos da Costa que avalie a 

possibilidade de trazer para o Município de Mangaratiba "Lixeiras Subterrâneas". 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa diminuir a quantidade de lixo e deixar um ambiente mais eficiente e limpo, 

visualmente. Entende-se que através de inst3lagões de lixeiras subterrâneas nas praias do Município, seria o 

fim de dores de cabeça com a quantidade de poluição e de lixo espalhados, inclusive por animais e afastaria 

possíveis doenças geradas pela contaminação. Tal medida se faz necessária para proporcionar a segurança e 

o bem-estacde quem passa ou reside  proximo  ao local, visando a erradicação de possíveis doenças e animais 

que colocam a vida humana em risco. 

Mangaratiba,   02   de  	OCJO (.3110  	de 2024.  

João  Felippe 	uza Oliveira 
(Job F 	e) 

Verear ÂAutor 


	Page 1

